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Ao Excelentíssimo senhôr Prefeito
ADRIANO MARANGON DE TIMA
JÓIA. RS

Assunto: Despacho Sessão OÍdináÍia do dia 2L.8.2O23

Senhor Prefeito,

Envia-se os seguintes ProJetos de Lel, aprovados poÍ unanimidade de votos na Sessão

Ordinária do dia 21 de agosto de 2023:

Proieto de Lei ns 4.685/2023 - Autoriza realizar termo de permissão de uso de
equipamento de ordem pública para terceiros, de autoria do Prefeito de Jóia.

Proieto de Lei ns 4.6A7 /2023 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 166.360,00 (cento e sessenta e seis mil e trezentos e sessenta reaisJ no
orçamento vigente, de autoria do Prefeito de Jóia.

Envia-se também a seguinte proposição lida na Sessão Ordinária, do dia 21 de agosto
de 2023 para as devidas providências:

Indicação n.e 90/2023, de autoria do Vereador.|ocinei Boff
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Proreto de Lei ns 4.6A412023 - Autoriza realizar termo de permissão de uso de
equipamento de ordem pública para terceiros, de autoria do Prefeito de Jóia.
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